
BELO MONTE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.669.068/0001-84    |    Companhia Fechada

Companhia do Grupo Neoenergia S.A.

Relatório da Administração
Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31/12/2018. As notas explicativas incluindo o parecer sem ressalvas com maiores informações, encontram-se disponíveis 
na sede da Companhia. Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários.

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Demonstração do resultado 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de reais, exceto lucro por ação)

Demonstração do resultado abrangente  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 
 (Em milhares de reais)

Demonstração do fluxo de caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017  

(Em milhares de reais)

Ativo 2018 2017

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 1.080 548

Total do circulante 1.080 548

Não circulante

Impostos e contribuições a recuperar 156 177

Investimentos 1.385.730 1.184.524

Total do não circulante 1.385.886 1.184.701 

Total do ativo 1.386.966 1.185.249 

Passivo 2018 2017

Circulante

Fornecedores 25 87 

Impostos e contribuições a recolher 4 4 

Total do circulante 29 91 

Patrimônio líquido

Capital social 1.328.451 1.232.971 

Reservas de lucros 58.486 -

Prejuízos acumulados - (47.813) 

Total do patrimônio líquido 1.386.937 1.185.158 

Total do passivo e do patrimônio líquido 1.386.966 1.185.249  

 2018 2017

Despesas gerais e administrativas (1.138) (315) 

Resultado de participações societárias 107.406 1.633 

Lucro operacional 106.268 1.318 

Receitas financeiras 32 26 

Despesas financeiras (1) (2) 

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 106.299 1.342 

Imposto de renda e contribuição social - -

Lucro líquido do exercício 106.299 1.342 

Lucro básico e diluído por ação do capital – R$

Ordinária 0,082 0,001

 2018 2017

Lucro líquido do exercício 106.299 1.342

Outros resultados abrangentes  - -

Total do resultado abrangente do exercício 106.299 1.342

Lucro básico e diluído por ação do capital – R$

Ordinária 0,082 0,001

Reservas de lucros

 

Capital 

social

Reserva 

legal

Reserva de 

 retenção de lucros

Reserva especial de 

dividendos não distribuídos

Lucros (Prejuízos) 

acumulados

Total do Patrimônio 

Líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2016 1.116.598 716 8.797 - (58.668) 1.067.443

Aumento de capital 116.373 - - - - 116.373

Lucro líquido do exercício - - - - 1.342 1.342

Absorção de prejuízos - (716) (8.797) - 9.513 -

Saldo em 31 de dezembro de 2017 1.232.971 - - - (47.813) 1.185.158

Aumento de capital 95.480 - - - - 95.480

Lucro líquido do exercício - - - - 106.299 106.299

Destinações: - - - - - -

Reserva Legal - 2.924 - - (2.924) -

Reserva de Retenção de Lucros - - 41.672 - (41.672) -

Reserva especial de dividendos não distribuídos - - - 13.890 (13.890) -

Saldo em 31 de dezembro de 2018 1.328.451 2.924 41.672 13.890 - 1.386.937

Fluxos de caixa das atividades operacionais 2018 2017

Lucro do exercício 106.299 1.342

Ajustes para conciliar o lucro ao caixa oriundo das atividades operacionais

Equivalência patrimonial (107.406) (1.633)

Provisão contingências cíveis 875 -

(232) (291)

(Aumento) redução de ativos operacionais

IR e CSLL a recuperar 21 20

21 20

Aumento (redução) de passivos operacionais

Fornecedores (62) 2

Impostos e contribuições a recolher, exceto IR e CSLL - (16)

Indenizações e contingências pagas (875) -

(937) (14)

Caixa consumido nas atividades operacionais (1.148) (285)

Atividades de investimento

Integralização de capital em investidas (93.800) (115.800)

Resgate de títulos e valores mobiliários - 102

Geração (utilização) de caixa em atividades de investimento (93.800) (115.698)

Atividades de financiamento

Aumento de capital 95.480 116.373

 Geração (utilização) de caixa em atividades de financiamento 95.480 116.373

Aumento (redução) líquida no caixa e equivalentes de caixa 532 390

Caixa e equivalentes no início do exercício 548 158

Caixa e equivalentes no final do exercício 1.080 548

Aumento (redução) líquida no caixa e equivalente de caixa 532 390

1. INFORMAÇÕES GERAIS

A Belo Monte Participações S.A. (“Belo Monte” ou Companhia) é uma sociedade por ações 

de capital fechado controlada pelo Grupo Neoenergia constituída em março de 2010 com o 

objeto social participar em outras sociedades civis ou comerciais, como sócia, acionista ou 

quotista, podendo representar sociedades nacionais ou estrangeiras. A Companhia possui 

atualmente 10% de participação na Norte Energia S.A. (“investida”), sociedade anônima de 

capital fechado constituída em 21 de julho de 2010 com o propósito específico de conduzir 

todas as atividades necessárias à implantação, operação, manutenção e exploração da Usina 

Hidrelétrica de Belo Monte (UHE Belo Monte), no rio Xingu, localizada no Estado do Pará e 

das instalações de transmissão de interesse restrito à central geradora. A investida obteve a 

licença de operação junto ao IBAMA para viabilizar o enchimento do reservatório do rio Xingu 

em 24 de novembro de 2015 e tem mantido gestões junto ao IBAMA, ANA, IPHAN e FUNAI 

comprovando a continuidade do cumprimento das condicionantes exigidas, no entanto, em 

função de manifestações de representações de comunidades, liminares judiciais, invasões e 

greves na região da construção do empreendimento, a Companhia encaminhou à ANEEL o 

pedido de “Excludente de Responsabilidade”, solicitando que sejam levadas em consideração 

todas as paralisações e eventos ocorridos que impactaram efetivamente a execução do 

cronograma originalmente estabelecido do empreendimento. De acordo com o Contrato de 

Concessão, o início das operações da Usina dar-se-ia em 28 de fevereiro de 2015. Em 21 de 

setembro de 2015, a Companhia obteve decisão judicial liminar que determinou à ANEEL: “até 

a análise do pleito liminar formulado no processo de origem, que se abstenha de (a) aplicar 

à agravante quaisquer penalidades ou sanções em decorrência da não entrada em operação 

da UHE Belo Monte na data estabelecida no cronograma original do projeto incluindo 

aquelas previstas na Resolução Normativa da ANEEL nº 595/2013 e no Contrato de Concessão 

01/2010-MME-UHE Belo Monte”. Com base nessa liminar e na avaliação de riscos de perda 

caracterizado como “possível” pelos assessores jurídicos, foram suspensos todos os registros 

e as provisões contábeis inerentes ao cumprimento das determinações do Contrato de 

Concessão, sendo que o valor estimado de eventual perda para a Companhia gira em torno 

R$1.643.000(*), composto pela soma de potenciais valores de penalidade por insuficiência de 

lastro e potência na entrega de energia elétrica referente as competências de maio a dezembro 

de 2016 e de janeiro a março de 2017 impostas pela CCEE, pagamento de encargos de uso 

do sistema de transmissão, recontabilização financeira do Mercado de Curto Prazo e acertos 

financeiros com compradores de energia referentes ao período de vigência da Liminar. Com 

o andamento dos serviços das obras civis e montagem, que possibilitaram a realização dos 

testes das Unidades Geradoras (“UG”) de Pimental e de Belo Monte sincronizadas ao Sistema 

Interligado Nacional, foram colocadas em operação conforme quadro abaixo:

Ano Belo Monte Pimental

2016 1, 2 e 3 1, 2, 3 e 4

2017 4, 5, 6 e 7 5 e 6

2018 8, 9, 10, 11 e 12

Há previsão da entrada em operação comercial das demais unidades geradoras da UHE Belo 

Monte até dezembro de 2019, totalizando 18 UGs. Todas as UGs de Pimental encontram-se 

concluídas. De acordo com o Contrato de Concessão, a UHE Belo Monte gerará um volume de 

energia elétrica com uma capacidade instalada total de 11.233,1 MW, sendo que atualmente, 

em razão das operações das 12 (doze) primeiras unidades geradoras, o volume gerado é de 

7.333,3 MW. A garantia física da usina, para efeito comercial, é de 4.571 MW médios sendo 

4.418,9 MW médios referentes à UHE Belo Monte, a qual foi atingida com a entrada em 

operação comercial da unidade geradora 08 (UG08) em fevereiro de 2018, e 152,1 MW médios 

referentes à UHE Pimental, com a operação comercial de todas as unidades geradoras(*). 

(*) Dados não revisados por nossos auditores independentes.
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NEOENERGIA INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ nº 08.773.138/0001-35    |    Companhia Fechada

Companhia do Grupo Neoenergia S.A.

Balanço patrimonial - 31 de dezembro de 2018 e 2017 
(Em milhares de reais)

Demonstração do resultado  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de reais, exceto lucro (prejuízo) por ação)

Demonstração do resultado abrangente 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de reais, exceto lucro (prejuízo) por ação)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 

(Em milhares de reais)

Demonstração do fluxo de caixa - Exercícios findos  
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras Exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Relatório da Administração
Srs. Acionistas: em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas., as demonstrações financeiras do exercício encerrado em 31/12/2018. As notas 
explicativas incluindo o parecer sem ressalvas com maiores informações, encontram-se disponíveis na sede da Companhia. Colocamo-nos à disposição, para quaisquer esclarecimentos 
que julgarem necessários.

2018 2017

Ativo

Circulante

Caixa e equivalentes de caixa 983 6

Impostos e contribuições a recuperar - 23

Outros ativos circulantes - 109

Total do circulante 983 138

Não circulante

Investimentos 13.870 11.852

Total do não circulante 13.870 11.852

Total do ativo 14.853 11.990

Passivo

Circulante

Fornecedores 71 96

Impostos e contribuições a recolher 6 6

Total do circulante 77 102

Patrimônio líquido

Capital social 52.159 50.154

Prejuízos acumulados (37.383) (38.266)

Total do patrimônio líquido 14.776 11.888

Total do passivo e do patrimônio líquido 14.853 11.990

 2018 2017

Despesas gerais e administrativas (70) (983)

Resultado de participações societárias 1.063 13

Lucro (prejuízo) operacional 993 (970)

Receitas financeiras - 10

Despesas financeiras (1) (2)

Lucro (prejuízo) do exercício 992 (962)

Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação do capital – R$

Ordinária 0,01 (0,01)

 2018 2017

Resultado do exercício 992 (962)

Outros resultados abrangentes - -

Total do resultado abrangente 992 (962)

Lucro (prejuízo) básico e diluído por ação do capital – R$

Ordinária 0,01 (0,01)

 

Capital 

Social

Prejuízos 

acumulados

Total do Patrimônio 

Líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2016 48.976 (37.304) 11.672

Aumento de capital 1.178 - 1.178

Prejuízo do exercício - (962) (962)

Saldo em 31 de dezembro de 2017 50.154 (38.266) 11.888

Adoção Inicial CPC 48 - (109) (109)

Aumento de capital 2.005 - 2.005

Lucro do exercício - 992 992

Saldo em 31 de dezembro de 2018 52.159 (37.383) 14.776

2018 2017

Fluxos de caixa das atividades operacionais

Lucro (prejuízo) do exercício 992 (962)

Ajustes para conciliar o lucro ao caixa oriundo das

 atividades operacionais

Equivalência patrimonial (1.063) (13)

(71) (975)

(Aumento) redução de ativos operacionais

IR e CSLL a recuperar 23 102

Outros ativos - 2

23 104

Aumento (redução) de passivos operacionais

Fornecedores (25) 13

Impostos e contribuições a recolher, exceto IR e CSLL - (3)

(25) 10

Caixa consumido nas atividades operacionais (73) (861)

Atividades de investimento

Integralização de capital em investidas (955) (1.164)

Utilização de caixa em atividades de investimento (955) (1.164)

Atividades de financiamento

Aumento de capital 2.005 1.178

Geração de caixa em atividades de financiamento 2.005 1.178

Aumento (redução) líquida no caixa e equivalentes de caixa 977 (847)

Caixa e equivalentes no início do exercício 6 853

Caixa e equivalentes no final do exercício 983 6

Aumento (redução) líquida no caixa e equivalente de caixa 977 (847)

1. INFORMAÇÕES GERAIS

A Neoenergia Investimentos S.A. (“Neoinvest” ou “Companhia”), sociedade por ações de ca-

pital fechado, é uma empresa do Grupo Neoenergia.  Foi constituída em abril de 2007 com 

o objetivo principal de atuar na exploração de bens e serviços de energia elétrica, inclusive 

nas áreas de comercialização, transmissão e geração, adquirir e alienar bens e direitos de 

terceiros, bem como serviços correlatos que lhe venham a ser concedidos ou autorizados 

por qualquer título de direito, realizar estudos de inventário e viabilidade de potenciais hi-

dráulicos, desenvolvimento de projetos de aproveitamento hidrelétricos, elaborar projetos 

técnicos na área de energia e correlatos, organizar subsidiárias, incorporar ou participar de 

outras empresas e exercer outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social. A Com-

panhia foi constituída com o objeto social de participar em outras sociedades civis ou co-

merciais, como sócia, acionista ou quotista, podendo representar sociedades nacionais ou 

estrangeiras. A Companhia possui, 1% de participação na Belo Monte Participações S.A. que 

é uma sociedade por ações de capital fechado, constituída em março de 2010, a qual possui 

participação de 10% na Norte Energia S.A., sociedade anônima de capital fechado constituída 

em 21 de julho de 2010 com o propósito específico de conduzir todas as atividades necessá-

rias à implantação, operação, manutenção e exploração da Usina Hidrelétrica de Belo Monte 

(UHE Belo Monte), no rio Xingu, localizada no Estado do Pará e das instalações de transmissão 

de interesse restrito à central geradora. A investida obteve a licença de operação junto ao 

IBAMA para viabilizar o enchimento do reservatório do rio Xingu em 24 de novembro de 2015 

e tem mantido gestões junto ao IBAMA, ANA, IPHAN e FUNAI comprovando a continuidade do 

cumprimento das condicionantes exigidas, no entanto, em função de manifestações de re-

presentações de comunidades, liminares judiciais, invasões e greves na região da construção 

do empreendimento, a Companhia encaminhou à ANEEL o pedido de “Excludente de Respon-

sabilidade”, solicitando que sejam levadas em consideração todas as paralisações e eventos 

ocorridos que impactaram efetivamente a execução do cronograma originalmente estabele-

cido do empreendimento. De acordo com o Contrato de Concessão, o início das operações da 

Usina dar-se-ia em 28 de fevereiro de 2015. Em 21 de setembro de 2015, a Companhia obteve 

decisão judicial liminar que determinou à ANEEL: “até a análise do pleito liminar formulado 

no processo de origem, que se abstenha de (a) aplicar à agravante quaisquer penalidades 

ou sanções em decorrência da não entrada em operação da UHE Belo Monte na data esta-

belecida no cronograma original do projeto incluindo aquelas previstas na Resolução Nor-

mativa da ANEEL nº 595/2013 e no Contrato de Concessão 01/2010-MME-UHE Belo Monte". 

Com base nessa liminar e na avaliação de riscos de perda caracterizado como “possível” pelos 

assessores jurídicos, foram suspensos todos os registros e as provisões contábeis inerentes 

ao cumprimento das determinações do Contrato de Concessão, sendo que o valor estimado 

de eventual perda para a Companhia gira em torno R$1.643.000(*), composto pela soma de 

potenciais valores de penalidade por insuficiência de lastro e potência na entrega de energia 

elétrica referente as competências de maio a dezembro de 2016 e de janeiro a março de 2017 

impostas pela CCEE, pagamento de encargos de uso do sistema de transmissão, recontabili-

zação financeira do Mercado de Curto Prazo e acertos financeiros com compradores de ener-

gia referentes ao período de vigência da Liminar. Com o andamento dos serviços das obras 

civis e montagem, que possibilitaram a realização dos testes das Unidades Geradoras (“UG”) 

de Pimental e de Belo Monte sincronizadas ao Sistema Interligado Nacional, foram colocadas 

em operação conforme quadro abaixo:

Ano Belo Monte Pimental

2016 1, 2 e 3 1, 2, 3 e 4

2017 4, 5, 6 e 7 5 e 6

2018 8, 9, 10, 11 e 12 N/A

Há previsão da entrada em operação comercial das demais unidades geradoras da UHE Belo 

Monte até dezembro de 2019, totalizando 18 UGs. Todas as UGs de Pimental encontram-se 

concluídas. De acordo com o Contrato de Concessão, a UHE Belo Monte gerará um volume de 

energia elétrica com uma capacidade instalada total de 11.233,1 MW, sendo que atualmente, 

em razão das operações das 12 (doze) primeiras unidades geradoras, o volume gerado é de 

7.333,3 MW. A garantia física da usina, para efeito comercial, é de 4.571 MW médios sendo 

4.418,9 MW médios referentes à UHE Belo Monte, a qual foi atingida com a entrada em opera-

ção comercial da unidade geradora 08 (UG08) em fevereiro de 2018, e 152,1 MW médios refe-

rentes à UHE Pimental, com a operação comercial de todas as unidades geradoras. (*) Dados 

não revisados por nossos auditores independentes.
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